
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRAI\DE DO SUL

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE TUNAS

PROCESSO SELETIVO SIi,IPLIFIGADO NO 06/2026
EDITAL no00l -ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO

SELEçÃO PÚBLrcA PARA O CARGO DE VISTTADOR DO PROGRATA PRtilEtRA !NFÂNCrA-
iIELHOR. PIM - ANALISE DE CURRICULOS PARA CADASTRO RESERVA.

Dispõe sobre Processo Seletivo §implificado
Análisê de currículos parâ formação de
Cadastro Reserva.

Alci Petzold, Prefeito Municipal de Tunas, em exercÍcio, no uso de suas
atribuições, eom Íulcro no art. 37, lX, da Constituiçâo da República, torna pública a realização
de Processo Seletivo Simplificado, quê será regido pelo Decreto no 13822011e pelas normas
estabelecidas neste Edital,

í. DrsPoslçoEs PRELIMTNARES
1 .1 , 1 . O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissáo composta
por três servidores, designados através da Portaria n" 19012023 de 06 de Junho de 2023.
1.1.2. As reuniões e deliberaçÕes da Comissão seráo objeto de registros em atas.
í.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo SimpliÍicado serão prestigiados, sem
prejuÍzo de oukos, os princípios estabelecidos no art. 37, "caput', da Constituição da República.
1.3 O edital de abertura do presente Processo Seletivo Simplificado será publicado
integralmente no painel de publicações da Prefeitura Municipal de Tunas.
1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplíficado serão
publicados no painel de publicaçÕes da Prefeilura Municipal de Tunas.
1,5 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos.

2. ESPECTFTCAçÔES DA FUNçÃO TEMPORÁR|A
2.í A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício
das seguintes atividades:
O Visitador é responsável pelo atendimento às famílias e deve planejar e executar os atendimêntos
em conformidade com a metodologia do Programa lnfância Melhor- Plil, considerando o contexto
familiar, comunitário e cultural, visando apoiar as famílias no cuidado, educaçâo e proteçáo das
crianças.

2, 2 Sobre o valor total da rêmuneração incídiráo os dêscontos Íiscais e previdenciários.

2.3 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondêm àqueles estabelecidos para

os demais servidores estatutários de acordo com o Regime Jurídico, sendo a apuração
processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.
2.4 As atribuiçôês dos cargos estâo definidas no ANEXO I do presente Edital

CARGO VAGA ESCOLARIDADE CARGA
HORARIA
SEMANAL

VENCIMENTOS

Visitador-PlM Cadastro
reserya

Ensino Médio 40 horas R$ 1.693,17

Rua: CaÍolina Sdmitt Íro382 - Fone (51) 92003-2206 CEP: 993«Nn0 - Tunas,/RS CNPJ: 92.406.€8/000í-92 E-Ínail:adm@tunas-rs.gov.br
Adminbtraçao 202 5/202E



REPI,'BLICA FEDERATryA DO BRASIL
ESTÀDO DO RIO GRANDE DO ST]L

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÀS

3. |NSCRIçÕES
3.í As inscriçÕes serão recebidas exclusivamente pela Comissâo designada, junto ao Setor de
Recursos Humanos, na Prefeitura Municipal de Tunas, situada na Rua Carolina Schimitt,
Centro de Tunas nos dias 1810212026, a 2010212026, das th3Omin às 'l1h30min e das
í3h30min às í7h00min.
3.í.1 Não seráo aceitas inscriçôes fora de prazo.
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitaçáo das presentes
instruçôes e normas estabelecidas neste Edital.
3.3 As inscriçÕes serão gratuitas.

4.CONDIçOES PARA A |NSCR§ÃO
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simpllficado, o candidato deverá comparecer
pessoalmente âo enderêço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de
procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais
para rcalizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresêntando, em ambos os
casos, os seguintes documentos ORGANIZADO§ DENTRO DE ENVELOPE FECHADO:
4.í.1 A Ficha de lnscrição será disponibilizada e preenchida no momento da inscriçáo.
4.1.2 Cópia de documento de identidade oficial com foto, quais sejem: carteiras ou cédulas
de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armâdas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das RelaçÕes Exteriores; Cálulas de ldentidade fomecidas por
Orgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc-; CertiÍicado de Reservista;
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de
Habilitação (com fotograÍia, na forma da Lei no 9.503/97, artigo 15).
4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais;
4,1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo ll do presente
edital, acompanhedo de cópia dos títulos que comprovam as informações contidas no
currículo.
4,2,Os documentos deverâo estar organizados dentro de envelope fechado, êntregue no
Setor de RH no ato da inscrição
4.3 Ao inscrever-sê para o presente processo seletivo, objetivando a formação de cadastro
reserva, o candidato deverá opüar por apênas um dos cargos.
4.4 O candidato deverá apreentar o diplome ou certiÍicado de conclusão do curso para
árêa êspecífica ao cargo almejado.

5. FORMATAÇÃO OOS CURRíCULOS
5.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo ll do
presente Edital.
5.2 Somente serâo considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público
ou privado, que atenderem os critérios deÍinidos neste Edital.
5.3 Nenhum título receberá dupla valoração.
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5.4 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos
apresentados, em uma escala de zero a cem pontos, conforme os critérios definidos no
ANEXO lll.
6. ANÁL§E DOS CURRíCULOS E DIVULGAçÃO OO RESULTADO PRELIMINAR
6.1 No prazo de um dia, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos.
6.2 Ultimada a identificaçáo dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar

será publicado no painel de publicaçôes da Prefeitura Municipal, abrindo-se o prazo para os
candidatos apresêntarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital.
6.3 Para recurso, o candidato deverá comparecer presencialmente no Setor de Recursos
Humanos na data disponibilizada para recurso conÍorme Anexo ll.
7. RECURSOS
7.1 Da classiÍicaçáo preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão,
uma única vez, no prazo comum de um dia.
7.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificaçâo do recorrente e as razões do pedido

recursal.
7,1.2 Será possibilitada vista dos currículos do próprio candidato e documentos na presença

da Comissáo, permitindo-se anotaçóes.
7.1.3 Havendo a reconsideração da decisáo classificatória pela Comissáo, o nome do
candidato passará a constar no rol de selecionados.
7.1.4 A interposiçáo de recurso deverá ser entregue aos responsáveis pelo Processo Seletivo,
pessoalmente pelo candidato no mesmo local de inscriçâo.
8. CRlTÉRloS PARA DESEMPATE
8.1 Verificando-se a ocorência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver o maior número de Graduaçôes da área.
b) tiver o maior número de Pós-graduação na área
c) tiver a maior carga horária de Certificado de curso de atualizaçáo, na área de atuação.
d) apresentar idade mais avançada;
e) Sorteio êm ato público.

8.2 O sorteio ocorrerá em local e horário definido em edital específico.
9. DIVULGAçÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
9.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para

homologação.
9.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos
candidatos aprovados, na ordem decrescente do somatório dos pontos obtidos pelos

candidatos, quando, então pãssará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo
SimpliÍicado.
10. CONDIçOES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRh
10.14 classificaçáo no processo seletivo não assegura ao candidato direito de contrataçáo
automática pela Prefeitura Municipal de Tunas/RS, mas apenas a expectativa de ser
contratado, segundo a ordem classificatória, ficando esse ato condicionado às necessidades
do ente.
10,2 A contratação será efetuada mediante elaboraçáo de contrato administrativo por tempo
determinado;

Rua: Carolina Sdúnitt n"382 - Fone (51) 92003-2206 CEP: 9933&000 - Tunas,/RS CNPJ: 92./í06.438,/0001-92 E-ÍÍâil:adm@túnas.Ís.gov.bÍ
Admini8ú8çáo 2025/2028



R.EPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MT]]{ICIPAL DE TUNAS

í0.3 O contrato pode ser rescindido a qualguer momento mediante avaliaçáo de desempenho

e/ou necessidade/interesse da administraçâo pública.

í0.4. Homologado o resultado final do Processo Selelivo Simplificado e autorizada a

contratação pelo PreÍeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) dias
uteis, à critério da Administraçáo, comprovar o atendimento das seguintes condiçôes:
í0.4.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;

í0.4.2 Ter idade mínima de 18 anos;
10.4.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de
gozar de boa saúde física e mental.
10.4.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo

Município.
í0.4.5 Ter atêndido a outras condições prescritas em lei

í0,5 A convocação do candidato classiÍicado será realizada pessoalmente ou por telefone,

correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
10.6 Nâo comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das

condições exigidas para a contratação seráo convocados os demais classificados,
observando-se a ordem classificatória crescente.

11. DTSPOSçÔES GERA|§
11.1 Não serão fornecido qualquer documento comprobatóÍio de aprovaçáo ou classificação

do candidato, valendo para esse Íim a publicação do resultado final.
í {.2 Os candidatos aprovados e classifÍcados deverâo manter atualizados os seus

endereços.
í1,3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interêsse público, poderá

haver a readequaçáo das condiçôes definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a
legislação local.
íí.4 Os casos omissos e situaçÕes náo previstãs serão resolvidos pela Comissão designada.
Íí.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo SimpliÍicado será de 12 meses.
1í.6 No período de validade do Processo Selêtivo SimpliÍicado, em havendo a rescisâo

contratual, poderâo ser chamados para contrataçáo pelo tempo remanescênte, os demais
candidatos classificados, observada a ordem classificatória.
1í.7 Destaca-se a importância da participação das atividades municipais quando solicitado
sua pre§enç4.

Tunas, 13 de fevereiro de 2026.

ú/,
Alci

Prefeito Municipal de Tunas, em exercício

Rua: Carolina Schmitt n"382 - Fonê (51) 92003-2206 CEP: 99330-000 - Tu.aíRS CNPJ: 92.406.438'/0001-92 E-mail:adm@tunâs.rs.9ov.br
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ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: VISITADOR-PIM
PADRÃO DE VENCIMENTO: 03
ATRIBUrcÔES:

g) Descricão Sintética: O Visitador é responsável pelo atendimento às famílias e deve planejar

e executar os atendimentos em çonformidade com a metodologia do PlM, considerando o
contexto familiar, comunitário e culturâ!, visando apoiar as famílias no cuidado, educaçâo e
proteção das crianças. Realizar visitas domiciliarês semanais para monitoramento a crianças
de0ã6anosegestantes,comprioridadeacriançasde0a3anos,orientandoasfamílias
para que realizem as atividades de estimuláção do desenvolvimento das crianças; estimular
a participaçáo dos mesmos nas políticas públicas como estratégia da conquista de
qualidade de vida; participar ou promover açôês que fortaleçam o elo entre o Sêtor de

Saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; controlar a qualidade

das realizações das ações educativas e os resultados alcançados pelas crianças;
preenchimento de formulários, receber e acatar ordens e serviços indicados pelo monitor;

íazer o planejamento mensal das suas atividades e executar outras atividades correlatas e
afins da função.
Para tanto, o visitador do PIM receberá formaçâo inicial e supervisâo Pelo Grupo de
Trabalho Municipal -GTM.

b) Descri Analítica Atuar na identificação e sensibilização das familias para

adesáo ao PIM;

Realizar a busca ativa, cadastro e caracterização das famílias;- Construir os planos

singulares de atendimento em diálogo com as famílias e com a rede de serviços;

- Elaborar os planos de visita e executar os atendimentos às famílias, em

conformidade com a metodologia do PIM;

- Monitorar e avaliar os resultados da atençáo do PIM junto às famílias

sob sua responsabilidade;

- P.reencher as documentaçôes previstas na metodologia do PIM;

- ldentificar e arlicular, junto ao monitor/supervisor e/ou GTM, demandas

em caráter excepcional e;

- Compor ações integradas junto aos demais serviços do seu território,

contribuindo para o ac€sso e qualificaçáo da atenção às famílias às

políticas desenvolvidas."

Ruai Carolina Schma no382 - Fone (51) 92003-2206 CEP: 99330-000 - Tunas/Rs CNPJ: 92.406.43€V0001-92 Efiâil:âdm@tunas.ís.gov-br
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Geral: Carga horária de 40 horas semanais, podendo sujêitar-se a trabalho em regime de plantão

e escala de serviço

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) lnstrução: Ensino Médio;
b) ldade: mínima de 18;

c) Demais exigências de Edital.

Rua: Carolina Schmiü no382 - Fooe (51) 92003-2206 CÉP: 99330-000 -TunayRS CNPJ: 92.406.438/0001-92 E-mâil:
AdministraÉo 2025/2028

adm@tunas.rs.gov.br

CONDIÇÔES DE TRABALHO:
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ANEXO II

iIIODELO DE CURRíCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPL]FICADO
1. DADOS PESSOAIS
1.1 Nome completo:
1.2 Filiação
1.3 Nacionalidade:
1.4 Naturalidade:
1 .5 Data de Nascimento:
1.6 Estado Civil:

2. DADOS DE IDENTIFICAçÃO
2.í Carteira de ldentidade e órgáo expedidor:
2.2 Cadastro de Pessoa Física - CPF:
2.3 Título de Eleitor Zona:
2.4 Número do certificado de reservista:

Seção:

2.5 Endereço Residencial:
2.6 Endereço Eletrônico:
2.7 Telefone residencial e celular:
2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado:

3. ESCOLARIDADE
3.1 ENSINO FUNDAMENTAL
lnstituição de Ensino
Ano de conclusão:

3.2 ENSINO MÉDIO
lnstituiçáo de Ensino:
Ano de conclusão:

3.3 GRADUAÇÃO
Curso:
lnstituição de Ensino:
Ano de conclusâo:

3.4 PÓS.GRADUAÇÃO
3.4.1 ESPECTALTZAÇÃO
Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Ano de conclusão:

Ruâ: CaÍo,ina Schmitt n"382 - Fone (51) 92003 2206 CÊP: 99330-000 - TunadRS CNPJr 92.406.438/0001-92 E-mail:adm@tunas.í§.gov.br
Administração 2025/2028

3.4.2 MESTRADO
Curso / área:
lnstituição de Ensino:
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Ano de conclusão:

3.4,3 DOUTORADO
Curso / área:
lnstituiçáo de Ensino:
Ano de conclusão:

Curso / área:

Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão:

lnstituição de Ensino:
Data da conclusão:

Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:
Curso i área:

Data da conclusâo:

lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão

Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Data de início
Carga horária

lnstituiçáo de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusâo:

Curso I área:
lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusáo

Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Rua: Carolina Súmitt no382 - Fone (51) 92003-2206 GP: 9933G000 - TumdRS CNPJ:92.406-43&0001-92 E{ail:adm@lunas.r§.gov.bÍ
Administ"açâo 202512028

4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO

lnstituição de Ensino:

Data de início:
Carga horária:

Curso / área:

Data da conclusão:

Curso / área:

Data da conclusão:
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lnstituição de Ensino:
Data de inÍcio:
Carga horária;

Data da conclusáo:

Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão:

lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão

Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão:

5, INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Tunas, _ de _ de 2026.

Assinatura do Candidato

Rua: Caíolina Schmitl n'382 - Fone (51) 9200$2206 CEP: 99330{00 - TunadRS CNPJ: 92.40ô.438/0001-92 Efiail:adm@tunás.í§.gov.br
Adminiskaçáo 20212028

Curso i área:

Curso / área:
lnstituiçâo de Ensino:

Curso / área:
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- Visitador- PIM:

Anexo lV

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1 Curso Superior na área 20 pontos a cada certificado, máximo 20 pontos.

2 Curso de Informática 10 pontos a cada certificado, máximo de 10 pontos.

Curso relacionados a área
dá Saúdê, Educaçáo e
Assistência Social.

4 Experiência de atuação
como visitador,
comprovada com certidáo
de tempo de serviço.

10 pontos a cada 06 meses trabalhados, máximo de 20
pontos.

5 Total 100 pontos

Descrição Data
lnscrições 1 8 I 0212026 a 20 t o2t2026
Publicação da homologação das inscriÇóês 23t02t2026
Recurso 24t02t2026
Análise de recurso e publicâção da homologação oficial das
inscriçôes / Análise dos currículos / critério de desempate

26t02t2026

Publicação do resultado prellminar 27t02t2026
Recurso
Manifestaçáo da Comissão na Reconsideração/ soÍeio 03t03t2026
Publicação da relação final de classificados 05t03t2026
Publicaçâo da Homologação do rêsultado final. 06t03t2026

Rua: CaÍolina Schmitt no382 - Fonê (51) 92003-2206 CÉP: 99330-000 - Tuoas/RS CNPJ: 92.406.4381,/0001-92 E-rnailadm@tunas.§.goy.br
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ANEXO III - CRITÉRIOS DE PONTUACÃO

*Somente serão considerados cêrtiÍicados concluídos até a data da publicação do
presente edital.

3. 10 pontos a cada certificado, máximo de 50 pontos.

02to312026


